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APRESENTAÇÃO 

      O município de Palmeira dos Índios – Alagoas, trouxe para o centro da 

agenda municipal as discussões sobre os direitos da criança e adolescente desde a 

criação do Conselho Municipal de Direito da Criança e do Adolescente em 28 de 

maio de 1992 e da adesão ao Selo UNICEF Município Aprovado na edição de 2007, 

2009, 2013 e 2017, se estendendo a adesão do Programa Prefeito Amigo da 

Criança em 2017. Desde então, estas discussões passaram a ser melhor 

sistematizadas e planejadas, no âmbito municipal, seguindo aquilo que pactuávamos 

junto a UNICEF e a Fundação ABRINQ.  

       Nestes momentos, as mobilizações nas áreas de Saúde, Educação e 

Assistência Social foram fundamentais, para que estes estudos ganhassem forças e 

se transformassem em um diagnóstico claro e coerente da nossa realidade, no que 

diz respeito à sistematização dos projetos voltados para nossas crianças e 

adolescentes. Com isso, queremos um futuro excelente para nossas crianças, e este 

começa a ser delineado a partir deste documento, que traça aqui um planejamento 

tangível e sólido, estabelecendo que a realidade de nossos crianças e adolescentes 

será ainda melhor e mais completa. As metas aqui firmadas não são fruto de uma 

idealização meramente casual. Ao contrário, pois elas delineiam metas traçadas 

com muita responsabilidade, em torno de um ideal voltado para ações palpáveis e 

que possam realmente ser aplicadas com sucesso. É muito importante estabelecer 

metas para que nossas crianças e adolescentes sejam agraciados com ações 

diferenciadas e direcionadas especialmente para elas. Causa grande indignação 

observar que em todo o mundo nossas crianças e adolescentes estão sendo 

submetidos a situações degradantes que lhes tolhe a liberdade, a dignidade e, em 

muitos casos, a própria vida. Seres humanos estão sendo gerados e criados nas 

condições mais baixas e mortificantes e sequer vivenciam situações mínimas de 

saúde e educação. Esta dura realidade faz com que o papel de gestores 

preocupados com o seu desempenho no processo de mudança deste cenário seja 

crucial para o desenvolvimento de políticas públicas que atuem na melhoria de vida 

de nossas crianças e adolescentes. Elas merecem dignidade e respeito para fazer 

valer seu direito de brincar, estudar e viver momentos que lhes dê a chance de 

tornarem-se adultos sadios e donos de suas escolhas.  
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       Nesse contexto, o município orientado pela Fundação Abrinq através do 

Programa Prefeito Amigo da Criança, recebeu um guia com orientações passo a 

passo, para sensibilização, mobilização e construção do Plano Municipal para 

Infância e Adolescência de Palmeira dos Índios - AL. Esta iniciativa partiu de um 

processo de decisão da atual gestão e foi compartilhada com o CMDCA. Uma 

comissão foi formada, reunindo-se de novembro 2017 a dezembro 2019, em 

encontros mensais, com a participação de diversos representantes intersetoriais das 

Secretarias de Saúde, Educação, Assistência Social, Cultura, Esporte, 3ª Gerência 

Regional de Ensino do Estado de Alagoas, Entidades não Governamentais e com os 

protagonistas da história, os adolescentes do NUCA – Núcleo de Cidadania dos 

Adolescentes. Na etapa de mobilização foi notória a contribuição do CMDCA através 

da realização da Conferência municipal pelos direitos das crianças e adolescentes e 

a Conferência municipal para apresentação do PMIA à sociedade, como política de 

promoção e defesa dos direitos de crianças e adolescentes.  Os trabalhos 

desenvolvidos pelos grupos temáticos seguiram os princípios, os eixos e diretrizes 

para construção de um Plano Municipal Decenal pelos Direitos das Crianças e 

Adolescentes com o objetivo de identificar os pontos de vista delas sobre suas 

necessidades e prioridades. Este Plano Decenal é resultado do esforço de inúmeros 

atores sociais comprometidos com os direitos das crianças e adolescentes. Elaborar 

um plano requer um grande desafio: mobilizar a sociedade para que integre 

efetivamente ao movimento, que necessariamente deve ser coletivo, tornando 

efetiva a participação social e, sobretudo, possibilitando o avanço na promoção, 

defesa e garantia do direito das crianças e adolescentes, através dos princípios da 

democracia, da igualdade, da não discriminação, da paz e da justiça social. O 

documento define metas e ações que serão desenvolvidas nos próximos dez anos, 

para garantir a qualidade de vida de crianças e adolescentes.  

      O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente responsável     

por deliberar sobre políticas de atenção à infância e adolescência, pautadas na 

democracia participativa, apresenta o Plano Municipal da Infância e Adolescência ao 

Poder Público Municipal, a ser implantado a partir do ano de 2020.  

Esse processo possibilitou constatar o quanto teve de avanços, conquistas e 

renovação nas Políticas Nacional, Estadual e Municipal. O marco transformador foi a 
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Constituição Federal de 1988, as conquistas mais significativas foram, a implantação 

do Estatuto da Criança e do Adolescente, Lei nº 8.069/1990 e a consolidação do 

Sistema Único de Assistência Social – SUAS em 2005. Outro ponto a se destacar é 

o Plano Municipal pela Primeira Infância – PMPI, que propõe ações articuladas de 

promoção e realização dos direitos da criança de até 6 anos de idade. 

A Constituição Federal (1988) e o Estatuto da Criança e do Adolescente 

(1990), inspirados na Convenção sobre os Direitos da Criança, consagraram as 

crianças e adolescentes como sujeitos de direitos, dignos de tratamento diferenciado 

em função da maior vulnerabilidade inerente à peculiar condição de pessoa em 

desenvolvimento. Por isso, assegura-se o direito à proteção integral e à prioridade 

absoluta para todos, a fim de que lhes seja viabilizado o completo desenvolvimento 

de suas potencialidades humanas.  

Nesta perspectiva, a família, a sociedade e o estado são co-responsáveis por 

assegurar à criança e ao adolescente, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à 

educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à 

liberdade e a convivência familiar e comunitária, bem como por resguardá-los de 

qualquer forma de negligencia, discriminação, exploração, violência, crueldade e 

opressão (art. 227 da CF/1988).  

O Plano decenal é um documento que estabelece um planejamento de curto, 

médio e longos prazos ao Município de Palmeira dos Índios – Alagoas, inclusive à 

sociedade, para que haja a consagração de esforços, recursos, propostas e ações, 

criando uma estrutura interligada de políticas públicas direcionadas à efetivação dos 

direitos das crianças e adolescentes. Ao propor um planejamento de longo prazo, 

com compromissos firmados, pretende-se que essa política transcenda gestões, 

garantindo sua continuidade, fazendo deste um plano da municipalidade e não um 

plano de governo.  

É de suma importância a mobilização do estado e da sociedade para que as 

crianças e os adolescentes sejam vistas de forma integral em seus direitos e 

deveres constitucionalmente regimentados. No entanto, a criação de políticas 

sugeridas pelo plano, não exclui as importantes ações transversais e intersetoriais 

que são necessárias no poder público e da articulação com a sociedade. Pois, o 
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atendimento à criança e ao adolescente deve ser integral, com políticas públicas que 

garantam a efetividade dos direitos.  

Como sabemos saúde, educação e assistência social são políticas básicas 

para o desenvolvimento de crianças e adolescentes, porém, é muito importante 

ampliar as perspectivas e considerar básicas também as políticas de cultura, 

esporte, lazer, ao lado da segurança alimentar nutricional, da profissionalização e da 

habitação. O Plano tem como objetivo a formulação e implementação de Políticas 

Públicas que assegurem a garantia dos direitos das crianças e adolescentes de 

forma integrada e articulada entre programas. 

O marco final deste trabalho, compartilhado pelos segmentos representativos 

da nossa Sociedade, foi referendado pelo atual Gestor Público, aprovado pelo 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, através da 

Resolução Nº 009 de 13 de novembro de 2019 e encaminhado ao Legislativo 

Municipal para sua apreciação e transformação em dispositivo legal, assegurando 

que o mesmo converta-se em Política Municipal, sob a aprovação e 

acompanhamento da Sociedade, através da LEI Nº 2.312 de 20 de dezembro de 

2019. 

Espera-se que as propostas apresentadas neste Plano possam assegurar às 

crianças e adolescentes do município de Palmeira dos Índios - AL seus direitos, 

garantindo a intersetorialidade e integralidade nas ações. O conjunto de ações deste 

Plano será implementado e implantado no período de dez anos (2020-2029). 

 

 

 

Maria das Graças Sandes de Araújo 

Articuladora Municipal do Selo Unicef Município Aprovado e  

Programa Prefeito Amigo da Criança 
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2 DIAGNÓSTICO 

Nesta seção abordaremos uma breve apresentação dos elementos que 

caracterizam o diagnóstico municipal. 

EIXO I – Aspectos Sóciodemográficos 

Palmeira dos Índios é um município do Estado de Alagoas e conforme Figura 

01, está localizada na mesorregião do agreste alagoano, fazendo parte da 

Microrregião 115, tendo como limites Estrela de Alagoas (12 km); Igaci (15 km); 

Belém (22 km); Mar Vermelho (64 km); Paulo Jacinto (40 km); Quebrangulo (23 km); 

Bom Conselho - PE (42 km) e está situada (a cerca de 140 km) da capital, Maceió e 

situa-se a uma altitude de 290 metros acima do nível do mar. Coordenadas 

geográficas: 9º 24' 20" de latitude sul e 36º 38' 06" de longitude W. Gr. 

Figura 01 - Mapa do Município 

 

Fonte: IBGE 2010. 

A população de Palmeira dos Índios, conforme censo feito em 2010 pelo 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) é de 70.368 habitantes. A 

população urbana corresponde a 51.577 e a população rural 18.758. A estimativa 

para 2017 foi de 74.208 habitantes. 
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Povos e Comunidades Tradicionais Indígenas e Quilombolas 

A população indígena do município de Palmeira dos Índios se localiza 

atualmente em sete comunidades implantadas em duas áreas: Aldeia Mata da 

Cafurna e Aldeia Fazenda Canto. No âmbito educacional a população indígena é 

contemplada na própria comunidade com 06 (seis) escolas da rede estadual, que 

ofertam as modalidades de ensino fundamental; educação infantil com turmas de 

pré-escola e Educação de Jovens e Adultos - EJA, e 02 (duas) creches da rede 

municipal, uma na Aldeia da Mata Cafurna e outra na Aldeia da Fazenda Canto, 

sendo as mesmas extensões da Escola Municipal Belarmino Teixeira Cavalcante, 

localizada na Serra da Boa Vista, atendendo a crianças de 1 (um) a 5 (cinco) anos e 

a Escola Oásis localizada na Cafurna  atendendo crianças indígenas da Aldeia da 

mata da Cafurna desde a Educação Infantil ao Ensino Fundamental Anos Iniciais. 

A terra palmeirense abriga uma comunidade remanescente quilombola 

denominada Tabacaria, a mesma está situada no Povoado Cedro e foi reconhecida 

em 2005, recebendo sua certificação no ano de 2009. Formada por 135 famílias que 

vem sendo atendidas pelo Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária 

(INCRA) e pela Associação Quilombo dos Palmares. A Comunidade Quilombola 

Povoado Tabacaria foi a primeira a ter seu território reconhecido no estado de 

Alagoas. 

Através da Secretaria Municipal de Educação é ofertado na própria 

comunidade 1 (uma) creche, extensão da Escola Municipal Mary Sampaio Caparica, 

localizada no Povoado Bonifácio que funciona em regime integral, atendendo as 

crianças de 0 a 5 anos, sendo 4 (quatro) turmas de creche (40 estudantes) e 1 (uma) 

turma de pré-escola (19 estudantes). 

 Quer nos processos educacionais ou de saúde, o racismo é reproduzido e 

perpetuado, atingindo de forma perversa e intensa a criança negra no período da 

primeira infância. Combater os mecanismos de manutenção das desigualdades 

étnico-raciais é trabalhar por uma sociedade justa e equânime para todos. 
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EIXO II - Educação de qualidade: cidadãos preparados para o mundo.  

Educação Infantil  
 

O Município de Palmeira dos Índios vem tentando acompanhar as mudanças 

no cenário da Educação Infantil, no entanto, os desafios no que diz respeito à 

garantia da qualidade na Educação Infantil estabelecidas na legislação vigente são 

grandes a serem vencidos. O Plano Nacional de Educação - PNE, Lei nº 

13.005/2014, estabelece metas de Política Nacional da Educação Infantil, visando à 

melhoria da qualidade do seu atendimento:  

 A universalização da Pré-escola – 4 e 5 anos de idade;  

 A ampliação da cobertura de Creche – 0 a 3 anos de idade;  

 O atendimento às crianças de 0 a 5 anos em tempo integral;  

 As instituições de Educação Infantil com infraestrutura adequada e recursos 

materiais de forma a atender a demanda;  

 A qualificação e profissionalização dos docentes, coordenadores, gestores e 

funcionários que atuam com essas crianças.  

 Para efeito de diagnóstico, comparação e estabelecimentos de metas e 

estratégias, vejamos como está dimensionado o atendimento da Educação Infantil 

no Município de Palmeira dos Índios.  

Tabela 1 – Matrícula em Creche e Pré-escola no município de Palmeira dos 

Índios 2014 - 2018 

Ano 
EDUCAÇÃO INFANTIL 

 CRECHE  PRÉ-ESCOLA 
Estadual Municipal Privada Total Estadual Municipal Privada Total 

2014 
 

0 1.365 385 1.750 90 1.520 667 2.277 

2015 3 1.247 356 1.606 93 1.371 676 2.140 

2016 2 1.365 385 1.752 80 1.378 660 2.118 

2017 34 1.330 384 1.748 87 1.396 640 2.123 

2018 32 1.496 351 1.879 97 1.368 623 2.088 
  Fonte: INEP – Censo da Educação Básica  

 

Os dados absolutos de matrícula na educação infantil, descritos na tabela 1, 

apontam que entre os anos de 2014 a 2018, houve um número de matrícula 

significativa em Creche, contudo os dados apontam um quantitativo de crianças fora 
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da escola ainda muito elevado. A oferta em pré-escola também apresenta um 

atendimento considerado muito bom, porém se faz necessário universalizar esse 

atendimento para o cumprimento da Meta 1 do Plano Nacional de Educação (PNE), 

Lei nº 13.005/2014, de universalizar a educação infantil na pré-escola e ampliar a 

educação infantil em creches, faz-se necessário criar estratégias de execução e 

acompanhamento dessas ações com a finalidade de cumprir o que determina a lei. 

 

Gráfico 1 - Percentual da população de 0 a 3 anos que frequenta a escola 

 

  

Como se pode observar no gráfico 1, em Palmeira dos Índios, a cobertura da 

matrícula em creche é de 27,1% na faixa etária de 0 a 3 anos, mesmo ultrapassando 

a taxa de todas as outras instâncias ainda é uma porcentagem baixa, comparando 

com o número de população, necessitando assim, maior investimento para ampliar o 

atendimento nesta faixa etária. Já na pré-escola, gráfico 2, a cobertura corresponde 

a 82,8% na faixa etária de 4 e 5 anos de idade, ultrapassando as taxas do Agreste 

Alagoano, de Alagoas e até do Brasil, consideramos um número bom, porém 

também é necessário a ampliação do atendimento desta faixa etária. 
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Gráfico 2 - Percentual da população de 4 e 5 anos que frequenta a escola em 

Palmeira dos Índios 

 
 

O aumento significativo na cobertura da Pré-escola em relação à Creche, 

provavelmente deve-se ao fato da aprovação da emenda constitucional nº 59/2009, 

que estendeu a educação obrigatória para a faixa de 4 a 17 anos, possibilitando a 

inserção da faixa etária de 4 e 5 anos no financiamento do Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização dos Profissionais de Educação 

(FUNDEB/2007). Portanto, torna-se evidente a necessidade de criar estratégias para 

a efetivação de programas governamentais, principalmente na cobertura de 

Educação Infantil em creches, pois os dados apontam uma discrepância entre 

Creche e Pré-escola. 

A educação infantil em Palmeira dos Índios foi beneficiada pelo governo 

federal através do Programa Nacional de Reestruturação e Aparelhagem da Rede 

Escolar Pública de Educação Infantil – Proinfância (2007) com assistência financeira 

para a construção de creches e aquisição de equipamentos.  

Portanto, o município atualmente possui 02 (dois) Centros de Educação 

Infantil totalmente dentro dos padrões de infraestrutura, adequados para ofertar uma 

assistência educacional à criança de acordo com as exigências legais e 

posteriormente receberá outro que já está em processo de Construção. No entanto, 

a maioria dos estabelecimentos escolares não possui estrutura adequada para 

atender essa demanda, necessitando de decisões políticas para a efetivação das 
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metas estabelecidas para a expansão da matrícula em creche. Tanto na rede 

pública quanto na rede particular existem escolas no município que necessitam ser 

adequadas aos padrões de infraestrutura nacional para a educação infantil.  

Outro desafio é garantir para todas as creches, mobiliários equipamentos, 

brinquedos pedagógicos, jogos educativos e outros materiais pedagógicos 

acessíveis em todas as escolas da educação infantil, considerando as 

especificidades das faixas etárias e as diversidades em todos os aspectos, com 

vistas à valorização e efetivação do brincar nas práticas escolares, durante o 

processo de construção do conhecimento das crianças. A maioria dos profissionais 

que atua em classes da educação infantil do município possui formação superior e 

aqueles que não possuem qualificação estão em processo de aquisição da 

habilitação necessária para atuação nessa área.  

Todos são orientados por coordenadores pedagógicos da escola e a técnica 

da SEMEDE, que segue uma organização curricular construída a partir das 

necessidades específicas para as crianças, com base nas Diretrizes Curriculares 

Nacionais da Educação Infantil e a proposta pedagógica municipal, que junto aos 

professores buscam ofertar uma educação que corresponda aos anseios da 

sociedade atual. 

No entanto, os professores e auxiliares em sua maioria da rede municipal são 

contratados através de processo seletivo e uma pequena quantidade é que são 

concursados. Esta situação vem resultando em uma rotatividade de professores 

anualmente, dificultando todo o processo de formação continuada e interferindo de 

forma direta e indireta no desenvolvimento da criança, tendo em vista que a 

formação é essencial para a prática pedagógica.  

Diante do diagnóstico apresentado da Educação Infantil em Palmeira dos 

Índios, percebe-se que se faz necessário a implantação/implementação de políticas 

públicas para melhorar a qualidade do atendimento a criança, reconhecendo assim, 

a importância do desenvolvimento da mesma e, consequentemente a qualidade do 

processo de ensino-aprendizagem para as etapas seguintes. Como é evidenciado 

pelo Plano Nacional pela Primeira Infância: mesmo sendo constatado que o 

investimento na infância produz a maior taxa de retorno econômico e também social, 

comparativamente com outros investimentos, o propósito principal, mais digno e 
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justo, é cumprir o dever de atender, com prioridade, o direito a criança aos meios 

necessários para o seu desenvolvimento.  

 

Ensino Fundamental 

 A Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional - LDBEN foi alterada 

em seus artigos 29, 30, 32 e 87, através da Lei Ordinária 11.274/2006, e ampliou a 

duração do Ensino Fundamental para 9 (nove) anos, estabelecendo como prazo 

para implementação da Lei pelos sistemas de ensino, o ano de 2010. A rede 

municipal de Palmeira dos Índios implantou o Ensino Fundamental de 9 (nove) anos 

em 2007 e foi ampliando gradativamente.  

O artigo 2º da Resolução CEB/CEE/AL nº 08/2007, que regulamenta o 

Ensino Fundamental de 9 (nove) anos nos sistemas de Ensino de Alagoas, 

determina que os/as estudantes sejam agrupados por faixa etária na mesma turma 

ou classe, da seguinte forma: 

 

Tabela 2 – Agrupamento do ensino fundamental de 9 anos/ faixa etária 

1ºANO 2ºANO 3º ANO 4º ANO 5º ANO 6º ANO  7º ANO  8º ANO  9º ANO  

6 anos 7 anos 8 anos 9 anos  10 anos 11 anos 12 anos 13 anos 14 anos 

Fonte: Resolução CEB/CEE/AL nº 08/2007. 

 

A matrícula no Ensino Fundamental é obrigatória. Este ensino está dividido 

em duas etapas com características próprias: anos iniciais com 5 (cinco) anos de 

duração, para estudantes de 6 (seis) a 10 (dez) anos de idade; e anos finais, com 4 

(quatro) anos de duração, para os/as estudantes de 11 (onze) a 14 (quatorze) anos 

de idade. 

A Meta 2 do PNE prevê a universalização do Ensino Fundamental para a 

população de 6 a 14 anos. Ao visualizar essa universalização em Palmeira dos 

Índios no gráfico 6, observa-se que o percentual de cobertura de 95,1% dessa meta 

se aproxima proporcionalmente, da cobertura da região do Agreste Alagoano e do 

estado de Alagoas.  
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Gráfico 3 - Percentual da população de 6 a 14 anos que frequenta a escola 

 

 

A mesma Meta 2 estabelece que até o último ano de vigência do PNE pelo 

menos 95% (noventa e cinco por cento) dos/as estudantes concluam essa etapa de 

ensino na idade recomendada. O gráfico 4 (abaixo) registra que Palmeira dos Índios 

está com um percentual de 49,9%, superando o índice do agreste alagoano e do 

estado de Alagoas, porém sabemos que a distorção idade-escolaridade ainda é 

elevada, visto que um grande número de pessoas não conclui essa etapa de ensino 

na idade adequada. 

 

Gráfico 4 - Percentual de pessoas de 16 anos com pelo menos o ensino 

fundamental concluído 

 

O gráfico 5 na sequência  aponta que a população palmeirense na faixa de 6 
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a 14 anos, no período de 2000 a 2010, apresenta um decréscimo tanto na população 

urbana quanto na rural. 

Gráfico 5 - População palmeirense de 6 a 14 anos 

 

    Fonte: IBGE - CENSO 2000 e 2010 e PNAD 2009 

Comparando o gráfico 4 com o gráfico 5, pode-se observar que em 2010 a 

população da faixa etária de 6 a 14 anos foi de 11.802 e a matrícula dos anos 

iniciais e finais totalizou 13.766, apresentando uma matrícula superior à população 

daquele ano. Essa diferença se deve às altas taxas de distorção idade-escolaridade, 

ou seja, existem estudantes no Ensino Fundamental com idade para cursar o Ensino 

Médio e/ou cursos superior. 

 

Tabela 3 – Matrícula do Ensino Fundamental em Palmeira dos Índios 
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2009 0 1537 4724 1192 7453 0 3595 2438 910 6943 14.396 

2010 0 1074 4580 1376 7030 0 3317 2418 1001 6736 13.766 

2011 0 1007 4628 1411 7046 0 3112 2219 1044 6375 13.421 

2012 0 604 4823 1442 6869 0 2739 2241 1087 6067 12.936 

2013 0 435 4864 1476 6775 0 2391 2254 1137 5782 12.557 

2014 0 355 4651 1569 6575 0 2437 2267 1132 5836 12.411 

2018 0 315 4301 1598 6214 0 2398 2629 1218 6245 12.459 

     Fonte: http://portal.inep.gov.br/basica-censo-escolar-matricula 

http://portal.inep.gov.br/basica-censo-escolar-matricula
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Segundo dados do INEP, tabela 3, a matrícula total no Ensino Fundamental, 

no intervalo entre 2014 e 2018, tem apresentado um decréscimo que se mantém ano 

a ano, nos anos iniciais na rede municipal houve um decréscimo de 350 matrículas, 

enquanto nos anos finais aumentou em 362 matrículas.  

Portanto, além da política de universalização do acesso ao Ensino 

Fundamental, por meio da matrícula estabelecida na Meta 2 do PNE, é preciso 

garantir políticas para a permanência e o sucesso escolar dos estudantes. A Meta 4 

direcionada a Educação Especial, a Meta 5 para Alfabetização na Idade Certa, a 

Meta 6 para a expansão da Educação em Tempo Integral e a Meta 7 para a 

melhoria do fluxo escolar e da qualidade são metas que buscam essa garantia da 

permanência com qualidade na educação. 

O município atualmente oferta o ensino fundamental – anos iniciais em 29 

(vinte e nove) escolas da rede municipal, sendo 16 (dezesseis) na zona urbana e 13 

(treze) na zona rural e 15 (quinze) escolas da rede particular. Já o ensino 

fundamental anos finais é ofertado em 16 (dezesseis) escolas municipais, sendo 12 

(doze) na zona rural e 04 (quatro) na zona urbana; 09 (nove) escolas estaduais: 

Sendo, 03 (três) rurais e 06 (seis) urbanas e em 13 (treze) escolas da rede 

particular, localizadas na zona urbana. 

 

Gráfico 6 - Taxa de alfabetização de crianças que concluíram o 3º ano do 

ensino fundamental 

 

Como se pode observar no gráfico 6 a taxa de alfabetização de crianças que 

concluíram o Ensino Fundamental em Palmeira dos Índios ficou abaixo da taxa do 
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estado de Alagoas, Nordeste e do Brasil, sendo um pouco maior da taxa do Agreste 

Alagoano. Contudo, a alfabetização em Palmeira dos Índios não está apresentando 

o resultado esperado, necessitando de um melhor acompanhamento no processo de 

implantação/implementação de políticas para a melhoria do trabalho de 

alfabetização, pelas instituições de ensino no sentido de reduzir o fracasso escolar 

que é gerado como consequência da falta de domínio da leitura e da escrita, 

aspectos considerados essenciais para o bom desempenho em todas as áreas de 

conhecimento e em todos os anos do Ensino Fundamental.  

Para atender a essa necessidade, a Rede Pública Municipal de ensino fez 

adesão ao Programa Nacional de Alfabetização na Idade Certa (PNAIC) que é um 

compromisso formal assumido pela União, Distrito Federal, Estados e Municípios em 

assegurar que todas as crianças estejam alfabetizadas até, no máximo, os 8 (oito) 

anos de idade, ao final do 3º ano do Ensino Fundamental. Em Palmeira dos Índios, a 

adesão ao PNAIC foi de 100% na Rede Pública de Ensino. 

Para intensificar o processo de alfabetização o município aderiu por meio da 

portaria nº 141 de 22 de fevereiro de 2018, ao Programa Nacional Mais 

Alfabetização, que visa fortalecer e apoiar as unidades escolares no processo de 

alfabetização dos estudantes regulamente matriculados no 1º e 2º anos do Ensino 

Fundamental. 

A qualidade da educação é avaliada por diversos fatores, dentre eles, a 

aprovação e a aprendizagem adequada ao ano cursado. A aprovação é 

acompanhada pelo censo escolar e a aprendizagem tem sido medida por meio de 

avaliações em larga escala. O Ministério de Educação (MEC) instituiu, desde 2007, 

o Índice de Desenvolvimento da Educação Básica (IDEB) reunindo, num só 

indicador, dois conceitos igualmente importantes: o fluxo escolar, obtido pelas taxas 

de aprovação, reprovação e abandono; e as médias de desempenho nas avaliações 

nacionais da Prova Brasil. O IDEB mede a qualidade da educação numa escala que 

vai de 0(zero) a 10 (dez), e, estabelece metas de desempenho bianuais para as 

redes de ensino do Brasil até 2021. 

Em Palmeira dos Índios, as médias projetadas para os anos iniciais, de 

acordo a instituição do IDEB, Tabela 3, só foi alcançada na rede municipal nos anos 
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de 2007 e 2011 e na rede estadual apenas em 2007. 

Tabela 4 – IDEB observado e metas projetadas – 5º ano do Ensino Fundamental 

 

Rede de Ensino 

IDEB OBSERVADO 

5º ANO 

 METAS PROJETADAS 

5º ANO 

2005 2007 2009 2011 2013 2015 2017 2007 2009 2011 2013 2015 2017 2019 2021 

ESTADUAL 2.8 3.0 2.8 3.3 3.2 4.1 5.0 2.9 3.2 3.6 3.9 4.2 4.5 4.8 5.1 

MUNICIPAL 2.9 3.4 3.1 3.8 3.6 4.5 4.9 2.9 3.3 3.7 4.0 4.2 4.5 4.9 5.2 

   Fonte: http://ideb.inep.gov.br/resultado/ 

Já as metas projetadas para os anos finais, tabela 4, nenhuma das redes 

públicas conseguiu alcançar a meta projetada. Esse quadro de fracasso demonstra 

que o investimento na melhoria da qualidade do ensino no município de Palmeira 

dos Índios, deve acontecer com urgência, através de medidas que visem aumentar a 

taxa de aprovação e a melhoria nos resultados das avaliações nacionais.  

Tabela 5 – IDEB observado e metas projetadas – 9º ano do Ensino 

Fundamental 

IDEB OBSERVADO 

9º ANO 

METAS PROJETADAS 

9º ANO 

REDE DE 

ENSINO 

 

2005 

 

2007 

 

2009 

 

2011 

 

2013 

 

2015 

 

2017 

 

2007 

 

2009 

 

2011 

 

2013 

 

2015 

 

2017 

 

2019 

 

2021 

ESTADUAL 2.7 2.7 2.3 2.2 2.6 3.1 4.2 2.8 2.9 3.2 3.6 4.0 4.3 4.6 4.8 

MUNICIPAL 2.8 2.6 2.7 3.0 3.2 3.5 3.9 2.8 3.0 3.3 3.7 4.0 4.3 4.6 4.8 

      Fonte: http://ideb.inep.gov.br/resultado/ 

 

As avaliações realizadas ao término dos anos iniciais e finais são avaliações 

do trabalho desenvolvido ao longo dos anos. Portanto, não basta intensificar o 

trabalho no 5º e 9º anos do Ensino Fundamental, é preciso o desenvolvimento de um 

trabalho ano a ano, iniciando a partir da alfabetização, conforme a Diretriz II do 

Decreto Federal nº 6.094/2007 do “Compromisso Todos pela Educação”. 
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Ensino Médio e Iniciação Profissional 

O Ensino médio no município de Palmeira dos Índios é gerenciado pela 3ª 

Gerência Regional de Ensino, 3ª GERE, é a etapa que completa a Educação Básica 

e tem duração de três anos. Esse nível objetiva a formação para o pleno exercício 

da cidadania e o preparo escolar necessário para a aprovação nos principais 

exames, etapa decisiva da carreira estudantil. 

Ainda que o ensino médio seja a etapa final da educação básica, ele ainda 

não é considerado obrigatório e de acordo com a Lei de Diretrizes e Bases (LDB) da 

educação, esta responsabilidade é dos Estados. Eles têm esta função de, 

progressivamente, tornar obrigatório o ensino médio, disponibilizando mais vagas 

para atender a todos os concluintes do ensino fundamental, conforme o estabelecido 

no Plano Nacional de Educação (PNE). 

Tem como finalidade a consolidação e o aprofundamento dos conhecimentos 

adquiridos no Ensino Fundamental, possibilitando o prosseguimento de estudos; a 

preparação básica para o trabalho e a cidadania do educando, para continuar 

aprendendo, de modo a ser capaz de se adaptar com flexibilidade a novas 

condições de ocupação ou aperfeiçoamento posteriores; o aprimoramento do 

educando como pessoa humana, incluindo a formação ética e o desenvolvimento da 

autonomia intelectual e do pensamento crítico; a compreensão dos fundamentos 

científico-tecnológicos dos processos produtivos, relacionando a teoria com a 

prática, no ensino de cada disciplina (Artigo 35, Lei de Diretrizes e Bases da 

Educação Brasileira, nº 9394/96). 

O Ensino Médio oferece também o desenvolvimento físico, moral, social e 

intelectual do aluno, possibilitando o desenvolvimento pleno das potencialidades do 

educando e capacitando-o a fazer escolhas e a progredir em estudos posteriores. 

O município de Palmeira dos Índios possui 14 escolas de Ensino Médio, 

sendo 6 na zona rural, destas 3 são escolas indígenas e 8 na zona urbana, destas 2 

são de Ensino Integral da PALEI (Programa Alagoano de Ensino Integral). 

O PALEI busca que a educação, em diálogo direto com outras políticas, 

possa garantir o direito ao pleno desenvolvimento dos estudantes e que estes sejam 

capazes de atuar criticamente e conscientemente com foco no desenvolvimento 
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coletivo da sociedade. Baseando-se, em um olhar diferenciado para o aluno, 

valorizando, sobretudo, o aspecto humano e investindo num trabalho interdisciplinar, 

com a estruturação de ambientes por área do conhecimento onde a dinâmica e o 

processo de ensino-aprendizagem são construídos entre a turma  e o professor, 

sempre com o olhar voltado tanto para o mercado como a formação acadêmica, 

alinhado o currículo tradicional a disciplinas eletivas. 

 

Tabela 06 – Atendimento no Ensino Médio nas 13 escolas estaduais do 

município de Palmeira dos Índios 2018 

Modalidade Quantidade de alunos 

Ensino Médio regular 1.768 alunos 

Ensino Integral (PALEI) 501 alunos 

Educação de Jovens e Adultos Médio 609 alunos 

TOTAL 2.958 alunos 

Fonte: 3ª GERE 

O município oferece o Curso Jovem FIC em duas escolas estaduais: Escola 

Estadual Manoel Passos Lima e Escola Estadual Monsenhor Ribeiro Vieira. 

O curso de Formação Inicial e Continuada (FIC) tem a finalidade de capacitar, 

aperfeiçoar e atualizar o estudante que deseja entrar ou retornar ao mercado de 

trabalho de maneira rápida e eficiente. 

Essa modalidade de ensino tem como característica a 

constante modernização das programações e grades curriculares. Com isso, 

os alunos aprendem novas competências e atualizam saberes com foco 

no desempenho de uma função/atividade específica. 

As ofertas desses cursos são destinadas a pessoas com 

escolaridade variável, além de acontecer em um curto espaço de tempo o 

que permite o rápido aprendizado e a aplicação imediata dos conhecimentos 

adquiridos.  
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EIXO III – Saúde: fortalecimento da infância e adolescência 
 

Saúde Materna - Atenção ao pré-natal e ao puerpério 

O município de Palmeira dos índios desenvolve a estratégia da Rede 

Cegonha. Este Programa foi lançado em 2011 pelo governo federal com o objetivo 

de proporcionar às mulheres saúde, qualidade de vida e bem-estar durante a 

gestação, parto, pós-parto e o desenvolvimento da criança até os dois primeiros 

anos de vida. Tem o objetivo de reduzir a mortalidade materna e infantil e garantir 

os direitos sexuais e reprodutivos de mulheres, homens, jovens e adolescentes. A 

proposta qualifica os serviços ofertados pelo Sistema Único de Saúde (SUS) no 

planejamento familiar, na confirmação da gravidez, no pré-natal, no parto e no 

puerpério (28 dias após o parto). 

As gestantes munícipes após suas consultas de pré–natal os exames 

laboratoriais solicitados através dos profissionais de saúde, são direcionadas para 

os laboratórios de referência sem necessidade de marcação no sistema SISREG 

(Sistema de Regulação).  As ultrassonografias gestacionais são realizadas no CEPI 

e Ultrassonografias gestacionais com Doppler e Ultrassonografias gestacionais de 

urgência são referenciadas para Sonograph Clínica. 

Tabela 7 - Quantitativo de óbitos maternos no município de Palmeira dos 

Indios - Alagoas 2016 / 2019 

                        ANO               QUANTIDADE 

2017 01 óbitos 

2018 0 óbitos 

2019 02 óbitos 

Fonte: Vigi Óbito 

 

Conforme Portaria n° 4.124 de 18 de dezembro de 2017 que institui novas 

diretrizes ao Programa de Implementação da Rede de Atenção Materno-Infantil do 

Estado de Alagoas – PROMATER, que constam como anexo II o Mapa de 

vinculação da gestante de Palmeira dos Índios e dos municípios da 8° região, a 
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Maternidade Santa Rita é a referência para gestante de risco habitual e o Hospital 

Regional de Arapiraca como referencia para Alto Risco, evitando assim a 

peregrinação das gestantes com a rede constituída. 

 

Atenção a saúde da criança 

O Programa Saúde da Criança no Município de Palmeira dos Índios é 

monitorado e avaliado pelos indicadores da Atenção Básica da Secretaria Municipal 

de Saúde, desempenhados pelas equipes de saúde da família. Destacando os 

seguintes serviços pediátricos: Posto da Criança, onde dispomos de cinco Pediatras 

atendendo de segunda a quinta-feira através de marcação de consulta no sistema e 

encaminhamento da Unidade Básica de Saúde; temos também o Centro de 

Especialidades de Palmeira dos Índios (CEPI) com Neuropediatra, Psicóloga, 

Endocrinologista, Oftalmologista, Otorrinolaringologista, entre outras especialidades, 

bem como dispomos da realização do teste do Olhinho neste Centro de saúde. 

Ainda temos o Centro de Reabilitação de Deficientes Físicos de Palmeira dos Índios 

(CREDEFIPI) para deficientes físicos; o CAPS AD e o CAPS Transtorno.  

Há 22 Unidades de Saúde da Família (USF), sendo 09 unidades da zona rural 

e 13 da zona urbana compostas por médico, enfermeiro e equipe de saúde bucal 

(odontólogo e auxiliar de dentista). O município oferece a realização dos Testes de 

Triagem Neonatal, que são de suma importância para a vida do recém nascido, pois 

detecta precocemente algum tipo de alteração sanguínea para o crescimento e 

desenvolvimento do bebê, são os seguintes testes: Teste do Pezinho (realizado nas 

Unidades Básicas de Saúde - UBS), Teste do coraçãozinho (realizado na 

Maternidade nas primeiras horas de vida), teste do olhinho (realizado na 

maternidade ou no CEPI) e teste da orelhinha (Realizado pela Fonoaudióloga no 

Centro de Especialidades Médicas de Palmeira dos Índios - CEMEPI). Além desses 

serviços, dispomos da APAE (Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais), mais 

conhecida como “Casa Azul”, na qual tem parceria com a Secretaria Municipal de 

saúde, assiste cerca de 120 pessoas nas áreas de reabilitação física e intelectual.  

Os programas atendem pessoas portadoras de autismo, pessoas com 

dificuldades de habilidades cognitivas, com alterações no desenvolvimento 
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neuropsicomotor ou situações de alto risco, como também fisioterapia em traumato-

ortopedia. 

Tabela 8 - % de Crianças menores de 5 anos com peso alto para a idade. 

      ANO  2015 2016 2017 2018 

CRIANÇAS  

ACOMPANHADAS  

2.131 2.447 2.070 2.500 

PESO ALTO PARA A 
IDADE  

202 249 173 211 

TAXA  9.48% 10.18% 8.36% 8.44% 

Fonte: SISVAN / ATEND SAÚDE (E-SUS) 

Tabela 9 - % de crianças de até 1 ano com cobertura adequada para a Tríplice 

Viral D1(maior ou igual a 95%) 

ANO 2015 2016 2017 2018 

TAXA 97,27% 95,65% 121,43% 125,46 % 

Nº 1.124 1.232 1.564 1.434 

Fonte: vigilância epidemiológica 

Mortalidade Infantil 

Diante dos agravantes dados de óbitos ocorridos em menores de um ano no 

Município de Palmeira dos Índios nos anos de 2017 a 2019, foi visto a necessidade 

da reativação do Comitê Municipal de Mortalidade Materna, Infantil e Fetal em 
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fevereiro de 2018, como importante agente na redução do óbito materno, infantil e 

fetal. Seu objetivo é identificar a magnitude da mortalidade materna, suas causas, os 

fatores que a determinam e propor medidas que previnam a ocorrência de novas 

mortes. Sua implantação contribui para a melhoria do sistema de registro desses 

óbitos e, consequentemente, para o aumento da quantidade e da qualidade das 

informações disponíveis sobre mortalidade materna, infantil e fetal.  

Tabela 10 - Número de óbitos infantis em > de 1 ano, até 1 ano e até 5 anos no 

Município de Palmeira dos Índios - Alagoas 2017 / 2019 

ANO > De 1 ano Até 1 ano Até 5 anos 

2017 18 óbitos 09 19 

2018 12 óbitos 08 11 

2019 15 óbitos 07 10 

Fonte: Vigi Óbito 

A Tabela 10 nos mostra que o número de óbitos infantis é maior em crianças 

menores que 1 (um) ano. 

EIXO IV - Proteção: desenvolvimento pleno da cidadania. 

Fortalecimento e Assistência as Famílias no âmbito do SUAS 

De acordo com as orientações técnicas do Serviço de Proteção e 

Atendimento Integral á Família - PAIF (2012) volume 1, página 11, o objetivo é 

“prevenir situações de risco social, por meio do desenvolvimento de potencialidades 

e aquisições e do fortalecimento de vínculos familiares e comunitários”. Ou seja, 

atua de forma preventiva, protetiva e proativa, reconhecendo a importância de 

responder às necessidades humanas de forma integral, para além da atenção a 

situações emergenciais, centradas exclusivamente nas situações de risco social. 

Destaca-se que o PAIF tem por função “apoiar” a família no desempenho de sua 

função protetiva, num dado território, caso as famílias tenham o desejo de fortalecer 

sua capacidade protetiva.  
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Outro importante serviço de atendimento a família bem como aos indivíduos é 

o Serviço de Proteção e Atendimento Especializado a Famílias e Indivíduos (PAEFI) voltado 

para famílias e pessoas que estão em situação de risco social ou tiveram seus 

direitos violados. Oferece apoio, orientação e acompanhamento para a superação 

dessas situações por meio da promoção de direitos, da preservação e do 

fortalecimento das relações familiares e sociais. O serviço deve ser ofertado, 

obrigatoriamente, no Centro de Referência Especializado de Assistência Social - 

CREAS. O PAEFI é voltado para pessoas e famílias que sofrem algum tipo de 

violação de direito, como violência física e/ou psicológica, negligência, violência 

sexual (abuso e/ou exploração sexual), adolescentes em cumprimento de medidas 

socioeducativas ou sob medidas de proteção, tráfico de pessoas, situação de rua, 

abandono, trabalho infantil, discriminação por orientação sexual e/ou raça/etnia, 

entre outras. 

Para alcançar os objetivos, o PAEFI desenvolve trabalho social realizado pela 

equipe composta por profissionais de diversas áreas, como assistentes sociais, 

psicólogos e advogados. Entre as atividades, estão a identificação das necessidades 

das pessoas que buscam ou são encaminhadas ao CREAS; atenção especializada; 

orientação sobre direitos; encaminhamento para outros serviços da Assistência 

Social e de outras políticas, como saúde, educação, trabalho e renda, habitação; 

orientação jurídica; acesso à documentação, entre outros. 

 

Serviços de Proteção Social Básica  

  

Pela Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais, no que tange a 

Proteção Social de crianças e adolescentes destacamos os serviços/programas 

abaixo, sendo estes os que atuam de forma mais direta e concentra o maior número 

de crianças e adolescentes: 

 Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família (PAIF);  

 Serviço de Conivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV); 

 Programa Primeira Infância no SUAS – Criança Feliz.  

Palmeira dos Índios possui em sua rede de Proteção Social Básica 04 

(quatro) tipos de serviços/programas que trabalham com crianças e adolescentes: 
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Tabela 11 – Serviços/Programas que atendem crianças e adolescentes 

Tipo de Serviço 

PAIF – Serviço de Proteção e Atendimento integrado à Família 

Serviço Convivência e Fortalecimento de Vínculos  

Programa Criança Feliz 

Programa Bolsa Família 

 

Centro de Referência de Assistência Social – CRAS 

Existe em Palmeira dos Índios um CRAS situado no Bairro Eucalipto, na zona 

urbana.  Mediante a realidade vivenciada pelos usuários, o CRAS busca oferecer 

serviços que possibilite o fortalecimento dos vínculos familiares e aquisição de 

potencialidades. Desenvolvendo para isto um trabalho social com as famílias, 

“baseado no respeito à heterogeneidade dos arranjos familiares, aos valores, 

crenças e identidades das famílias. Fundamenta-se no fortalecimento da cultura, do 

diálogo, no combate a todas as formas de violência, preconceito, descriminação e de 

estigmatização nas relações familiares”. (Tipificação Nacional de Serviços Sócio 

assistenciais, 2009).  

Visando desenvolver o trabalho com as famílias, preconizado no PAIF, o 

CRAS de Palmeira dos Índios, Dom Fernando Iório, oferta os serviços de caráter 

preventivo, protetivo e proativo, sendo eles: cadastramento das famílias atualmente 

com 6.463 famílias cadastradas; visitas domiciliares; acolhimento e escuta aos 

usuários, seguido de encaminhamento quando necessário; grupos operativos com 

mulheres, famílias e gestantes; serviço de convivência com idosos, crianças e 

adolescentes.  

Diante da realidade do município de Palmeira dos Índios, os serviços sócios 

assistenciais destinados a infância são atividades recreativas de caráter sócio 

educativo, onde possibilita o desenvolvimento das suas potencialidades. Ofertados 

por este Centro de Referência de Assistência Social, através do Serviço de 

Convivência e Fortalecimento de Vínculos. 
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Tabela 12 – Quantitativo de famílias inseridas no acompanhamento do PAIF em 

2019 

Novas famílias inseridas no acompanhamento do PAIF – 2019 107 

Total de atendimentos individualizados – 2019 1353 

Fonte: RMA 

 

Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos – SCFV 

O SCFV no município de Palmeira dos Índios é também composto por cerca 

de 850 usuários que se encontram nos núcleos rurais, polo urbano por nome de 

“Casa Viva” e uma brinquedoteca. A todos os usuários são oferecidas atividades 

socioeducativas como: capoeira, banda de pau e lata, artesanato, esporte, coral e 

palestras de formação de valores. 

Tabela 13 - Público atendido no Serviço de Convivência e Fortalecimento de 

Vínculos em 2019 

Capacidade de atendimento de referência 950 

Meta de inclusão do público prioritário 475 

 

Programa Criança Feliz 

Com a adesão ao Programa Criança Feliz em 2017 o município assumiu o 

compromisso de atender a 200 famílias com crianças de zero a seis anos, fazendo 

com que essas crianças tenham um desenvolvimento integral das suas vidas, 

principalmente relacionado a alimentação. Em 2017 a equipe do Criança Feliz 

inseriu 160 famílias no acompanhamento e visitou 71 famílias, segundo dos dados 

do prontuário eletrônico do SUAS. Sendo a maioria inserida no sistema entre 30 de 

Novembro e 01 de Dezembro de 2017 conforme se verifica no gráfico abaixo.  Por 

tanto foram inseridas 80% das famílias do público alvo e visitadas cerca de 36%. 
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Gráfico 7 – Quantitativo de visitas do Programa Criança Feliz em 2018 no 

município de Palmeira dos Índios 

 

O programa fortalece a trajetória brasileira de enfrentamento da pobreza com 

redução de vulnerabilidades e desigualdades e potencializa a integração do acesso 

à renda com inclusão em serviços e programas. Renova, ainda, os compromissos do 

Brasil com a atenção às crianças com deficiência beneficiárias do BPC e suas 

famílias e também às crianças privadas do convívio familiar, em serviços de 

acolhimento, e suas famílias. 

Programa Bolsa Família – PBF 

No município, há 9.519 famílias beneficiárias do Bolsa Família. Essas famílias 

equivalem, aproximadamente a 32,14% da população total do município, e inclui 

4.017 famílias que, sem o programa, estariam em condição de extrema pobreza. No 

mês de abril de 2018 foram transferidos R$ 1.636.319,00 às famílias do Programa e 

o benefício médio repassado foi de R$ 171,90 por família. Conforme estudo 

realizado pelo Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (IPEA), fundação pública 

federal vinculada ao Ministério do Planejamento, a cada R$ 1,00 transferido às 

famílias do programa, o Produto Interno Bruto (PIB) municipal tem um acréscimo de 

R$ 1,78. A cobertura do programa é de 106,19% em relação à estimativa de famílias 

pobres no município. Essa estimativa é calculada com base nos dados mais atuais 

do Censo Demográfico, realizado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 

(IBGE). 

Palmeira dos Índios já alcançou a meta de atendimento do programa. O foco 

da gestão municipal deve ser na manutenção da atualização cadastral dos 



Plano Municipal para a Infância e Adolescência 2018-2028 

               Palmeira dos Índios - Alagoas 

 

38 
     Conselho Municipal de Direito da Criança e do Adolescente de Palmeira dos Índios - CMDCA 

                           Criado pela Lei Municipal Nº 1.261/1992 CNPJ: 08.195.194/0001-30 

 

beneficiários, para evitar que famílias que ainda precisam do benefício tenham o 

pagamento interrompido. Até abril de 2018 foram registradas 9.519 famílias, gerando 

um valor pago de 1.636.319,00 reais. 

A gestão das condicionalidades se dá através de acesso aos serviços 

públicos ofertados no município. Quando uma família entra no programa, ela e o 

poder público assumem compromissos para garantir o acesso de suas crianças e 

adolescentes à saúde e à educação.  

No município, há 9.900 crianças e jovens de 6 a 17 anos do Bolsa Família 

precisavam ter a frequência escolar acompanhada no último bimestre. Dessas, 

foram acompanhadas 9.256. Portanto, 93,49% das crianças e jovens de 6 a 17 anos 

do Bolsa Família tiveram a informação de frequência escolar registrada nesse 

período. A média nacional é de 91,07% de acompanhamento na educação. O 

município possui, portanto, um acompanhamento da frequência escolar muito bom, 

acima da média nacional.  

Na área da Saúde, 7.650 famílias foram acompanhadas no último semestre. 

As famílias que devem ser acompanhadas na saúde são aquelas que possuem 

crianças de até 7 anos e/ou mulheres gestantes. O município conseguiu 

acompanhar 5.618 famílias, o que corresponde a um acompanhamento de 73,44%. 

A média nacional de acompanhamento na saúde é de 72,76%. Assim, o município 

possui um acompanhamento da agenda de saúde razoável, mas ainda abaixo da 

média nacional. O município registra mensalmente as informações sobre gestantes 

identificadas.  

O município já vem realizando as atividades de cadastramento no Cadastro 

Único e possui:  

 14.469 famílias inseridas no Cadastro Único; 

 11.218 famílias com o cadastro atualizado nos últimos dois anos; 

 12.918 famílias com renda até ½ salário mínimo; 

 10.204 famílias com renda até ½ salário mínimo com o cadastro atualizado. 
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Acolhimento institucional: Atendimento Sócio Educativo  

 O Serviço de Acolhimento Institucional do Município de Palmeira dos 

Índios/AL tem capacidade máxima para acolher 20 crianças/adolescentes. Durante o 

ano de 2017 acolheu 32 (trinta e duas) crianças/ adolescentes e realizou as 

seguintes atividades, conforme apresenta a tabela a seguir: 

Sobre o perfil dos acolhidos em 2018 consta-se que o público do serviço de 

acolhimento é composto em sua maioria pelo sexo feminino com faixa etária de 07 à 

14 anos. 

Assim o Serviço, tem como intenção atender às necessidades individuais, de 

forma humanizada e afetiva, assegurando o pleno desenvolvimento das crianças e 

adolescentes acolhidos. Além disso, aprimorar a convivência e as relações dentro do 

serviço; acompanhar as questões relacionadas à saúde, à educação, ao 

aproveitamento escolar dos acolhidos e, quando for o caso, à profissionalização; 

promover o desenvolvimento da autonomia dos acolhidos; incentivar o 

fortalecimento dos vínculos familiares; atuar juntamente com a família, em 

articulação com o CRAS e/ou CREAS e demais serviços da rede socioassistencial e 

demais políticas públicas; com o Conselho de Direitos da Criança e do Adolescente, 

Conselho Tutelar e Conselho de Assistência Social; Ministério Público e 1ª Vara 

Cível da Infância e Juventude do Poder Judiciário de Palmeira dos Índios/AL. 

Violência e exploração sexual de crianças e adolescentes 

No município de Palmeira dos Índios, no que tange a Política de Assistência 

Social referente ao atendimento a crianças e adolescentes vítimas de violência 

sexual, existem instrumentos de efetivação da proteção à criança, como o Conselho 

Municipal da Criança e do Adolescente, o Conselho Tutelar, o CRAS na Proteção 

Social Básica, com o serviço de fortalecimento de vínculos que acompanha esse 

perfil de crianças e o CREAS na Proteção Social Especial no que se refere ao 

acompanhamento de casos de violência contra crianças.  

Nesse aspecto de proteção à criança e ao adolescente, de acordo com o 

Ministério de Desenvolvimento Social, o CRAS realiza ações “por meio de palestras, 
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campanhas e eventos, atuando junto à comunidade na construção de soluções para 

o enfrentamento de problemas comuns, como falta de acessibilidade, violência no 

bairro, trabalho infantil, entre outros”, em contrapartida, o CREAS orienta e 

encaminha famílias e indivíduos em situação de risco pessoal e social, com violação 

de direitos, como: violência física, psicológica e negligência, violência sexual”, etc. 

Tal execução também se orienta nas campanhas a nível nacional, como a 

campanha do “Dia Nacional de Enfrentamento ao Abuso e Exploração Sexual à 

Crianças e Adolescentes” tendo como data o dia 18 de maio. 

O CREAS recebe denúncias e encaminhamentos do Sistema de Garantia e 

Rede de Proteção dos Direitos da Criança e do Adolescente que engloba: Conselho 

Tutelar, Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA), 

CRAS, Delegacia, Serviços de Saúde, Serviços de Educação, órgãos e entidades de 

defesa, ONG’s, Ministério Público, entre outros. Além disso, também recebe 

denúncias por demanda espontânea e pela Ouvidoria Nacional do Disque 100. 

 

Trabalho Infantil – Prevenção e Erradicação 

 Assim, também, em Palmeira dos Índios as Ações Estratégias do Programa 

de Erradicação do Trabalho Infantil - AEPETI se fortalece como um programa 

integrante do SUAS, com o papel estratégico, no sentido de assegurar, além da 

transferência direta de renda as famílias via integração como programa Bolsa 

Família, a Inclusão das crianças e adolescentes em situação de trabalho infantil no 

SCFV; o aprimoramento do processo de identificação das situações de trabalho 

infantil, nos espaços públicos, por meio do Serviço Especializado em Abordagem 

Social e a orientação e acompanhamento das famílias por meio do Serviço de 

Proteção e Atendimento Especializado as famílias e Indivíduos. 

 Através do mapeamento realizado sobre o trabalho infantil no município de 

Palmeira dos Índios, identificou-se que na zona urbana seus maiores focos são 

principalmente na feira-livre e borracharias. Na zona rural têm-se dificuldades na 

identificação in loco, visto que acontecem em ambientes privados como fazendas 

e sítios, mas que pelo senso do IBGE 2010, 419 situações (Agricultura, pecuária, 

produção florestal, pesca e aquicultura) de 618 identificadas. 
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EIXO V - Cultura 

O município de Palmeira dos Índios prioriza formular e implementar políticas 

públicas visando a excelência na preservação do patrimônio cultural, no estímulo à 

literatura, produção artística e cultural, na garantia de acesso aos bens culturais para 

a população em toda a sua diversidade, usando  como ferramentas a casa Museu 

Graciliano Ramos, Museu Xucurus, Cristo Redentor e Santuário de Nossa Senhora 

do Amparo, para tais finalidades garantindo a todas crianças e adolescentes o 

acesso a todo esse arsenal cultural.  

 

EIXO VI - Esporte e Lazer 

 

O Município de Palmeira dos Índios realiza anualmente com as redes 

municipais de ensino os Jogos Escolares de Palmeira dos Índios – JEPI. Nasceu 

nos anos 90 através da participação voluntaria dos professores de educação física 

da rede federal, municipal e estadual com o objetivo de realizar um macro evento 

esportivo e com a participação de todas as escolas de Palmeira dos Índios, 

ofertando uma grande variedade de modalidades esportivas fazendo com que os 

alunos desfrutem com mais intensidade os esportes praticados nas escolas e que 

geralmente é uma preparação para os Jogos Estudantis do Estado de Alagoas.  

Outro evento esportivo importante no município são os Jogos das Escolas 

Municipais (JEM). Foram desenvolvidos desde a gestão Municipal da Prefeita Maria 

José de Carvalho Nascimento, a partir do ano de 1997 a 2000 e foram realizados 

também pelas demais gestões de 2001 a 2019. No ano de 2019 o Evento Esportivo 

Educacional (JEM) atendeu 19 escolas, sendo 11 da zona rural e 08 da zona urbana 

e com a participação de mais de 700 crianças e adolescentes de 10 a 17 anos com 

varias modalidades esportivas coletivas e individuais como: handebol, futsal, futebol 

de campo, queimado, Judô, atletismo, xadrez.  

Um parceiro importante na realização do esporte no município é o Programa 

Mais Educação que oferta as seguintes modalidades esportivas: Judô, dança, futsal, 

futebol de campo, capoeira e voleibol. 



Plano Municipal para a Infância e Adolescência 2018-2028 

               Palmeira dos Índios - Alagoas 

 

42 
     Conselho Municipal de Direito da Criança e do Adolescente de Palmeira dos Índios - CMDCA 

                           Criado pela Lei Municipal Nº 1.261/1992 CNPJ: 08.195.194/0001-30 

 

O município oferece como contrapartida a estrutura física em escolas, 

quadras, e outros espaços públicos, recursos materiais (alimentação), e recursos 

humanos como pessoal de apoio, uma vez que os monitores são profissionais que 

atuam como voluntários e recebem uma ajuda de custo para transporte e 

alimentação através do FNDE. A filosofia do PME propõe uma educação 

contextualizada, que não se limite aos muros da escola. É a proposta do movimento 

cidade educadora, na qual todos os espaços públicos possam ser utilizados como 

laboratórios ao ar livre, colaborando com a proposta do Esporte Educacional. O 

espaço público deixa de ser uma prioridade, abrindo um leque de possibilidades a 

partir de uma metodologia dinâmica, inclusiva e inovadora. A parceria estratégica 

com o Programa Mais Educação garante o acesso de crianças e adolescentes ao 

esporte em suas unidades de ensino. 

 

3. PLANO DE TRABALHO/ MATRIZ LÓGICA 

 Nesta seção, apresentam-se os conceitos de cada um dos elementos que 

compõem a Matriz Lógica, que é o principal elemento do Plano, a qual considera seu 

encadeamento lógico. Foi um modelo proposto pela Fundação Abrinq para facilitar a 

visualização, seu uso para o monitoramento das ações e para o acompanhamento 

dos resultados / metas. 

A Matriz é composta por: 

Problema central: expressa uma situação concreta negativa identificada como 

prioritária capaz de ser resolvida ou atenuada pelo Município no período de vigência 

do Plano (10 anos). Para a seleção de quais problemas deviam constar no Plano, 

foram definidas prioridades, de acordo com a urgência e com a capacidade de 

execução do município sobre cada um deles. Para cada problema central está 

associado um objetivo de impacto. 

Objetivo de impacto: exprime a transformação do problema central (situação 

negativa) em situação futura desejada. Expressa a situação positiva ou favorável 

que se quer alcançar, quando tiver sido resolvida ou reduzida a situação negativa 

identificada, registrada como problema central. Cada objetivo de impacto possui um 
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ou mais resultados esperados/metas, que podem ser entendidos como objetivos 

intermediários. 

Resultados esperado/meta: situação concreta que deverá ser atingida ao final da 

execução das ações e/ou projetos escolhidos para produzi-lo. Ao ser alcançado, 

cada resultado esperado/meta deve ser capaz de levar à situação descrita no 

objetivo de impacto. Além disso, deve ser passível de uma constatação que não dê 

margem a interpretações pessoais, ou seja, deve ser construído a partir de 

parâmetros, chamados de indicadores de resultado. Cada resultado esperado/meta 

possui pelo menos um indicador de resultado. 

Indicador de resultado: permite acompanhar, por meio de fatos ou de dados, se o 

resultado esperado está sendo ou foi alcançado e em que medida – integralmente 

ou parcialmente. Cada indicador de resultado possui um meio de verificação. 

Meio de verificação: mostra onde o indicador de resultado pode ser obtido, 

acessado ou localizado. 

Ação/projeto: meios que serão utilizados para alcançar o resultado esperado/meta 

aos quais foram associados. Portanto, deve haver total compatibilidade entre a ação 

ou projeto e o seu respectivo resultado esperado/meta. A cada ação/projeto estão 

associados seus respectivos elementos descritivos, listados abaixo.  

Responsável: ator (órgão ou setor) ao qual cabe a responsabilidade da execução 

de cada ação ou projeto. Para cada ação há apenas um responsável, o que não 

significa que não possa haver demais atores empenhados em sua execução. Cabe a 

este responsável articular esses demais atores envolvidos. 

Envolvidos: atores que contribuirão para a execução da ação/projeto mas que não 

serão o principal executor (responsável) 

Prazos: mês ou ano nos quais começarão e terminarão as ações/projetos, 

permitindo o seu acompanhamento. Ao explicitar os prazos de cada uma das 

ações/projetos, é possível diferenciar ações de curto, médio ou longo prazo, bem 

como ações pontuais de ações contínuas, além de permitir o encadeamento de 

ações dependentes entre si. 
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Fonte de recursos: indica a origem do financiamento das ações/projetos propostos. 

A identificação da fonte de recursos ajuda a trazer materialidade ao Plano e impede 

que o Plano seja composto de ações inviáveis do ponto de vista de seu 

financiamento. Podendo ser indicado a secretaria, fundo ou órgão que viabilizará a 

ação ou o projeto vinculado. 
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4. MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO 

O monitoramento do Plano Municipal da Infância e Adolescência será realizado 

pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente anualmente, sempre 

no mês de Fevereiro, contando com a participação do Conselho Municipal de 

Assistência Social e demais instâncias de controle social.  

Para a concretização das ações do plano, faz-se necessário atender a algumas 

prerrogativas abaixo detalhadas:  

a) O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente assumirão o Plano 

como prioridade a partir de 2020, viabilizando recursos nos orçamentos públicos de 

modo geral e, em particular, no Fundo da Infância e Adolescência;  

b) Participação e integração entre o CMDCA, CMAS e os demais Conselhos Setoriais;  

c) Articulação intersetorial entre as políticas sociais do município e o Sistema de 

Garantia de Direitos para implementação desse Plano.  

 Contudo, fica posto que a Avaliação se dará  no final do terceiro ano de cada 

gestão municipal. 
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